
 

 

                                               LEI Nº 1.737  
                                                         Data: 7 de março de 2018.  

                                                         Súmula: Altera artigos da Lei 1.714/2017, que dispõe                          

                                                           sobre a criação do “Programa Família Acolhedora”, no     

                                                         âmbito do Município de Guaratuba.  

 

A Câmara Municipal de Guaratuba aprovou e eu, Prefeito doMunicípio  

de Guaratuba, Estado do Paraná, sanciono a seguinte lei.  

 

                  Art. 1º Fica alterado o inciso III do artigo 10 da Lei 1.714/2017, passando a 

ter a seguinte redação:  

“III - residir no município de Guaratuba;”  

 

Art. 2º Fica acrescentado o § 3º no artigo 10 da Lei, o qual terá a seguinte  

redação:  

“§ 2º Se durante o acolhimento surgir eventual necessidade da 

família acolhedora mudar-se de cidade, apresentará requerimento 

fartamente justificado perante a equipe técnica do Programa, que o 

apresentará ao Juízo da Vara da Infância e Juventude de Guaratuba, 

acompanhado de parece psicossocial bem completo e o Juízo 

decidirá conforme o seu convencimento”.  

 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se  

as disposições em contrário.  

 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, aos 7 de março de 2.018  

 

 

ROBERTO JUSTUS  

Prefeito 


